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ESTADO OE SERGIPE

PREfEITURA MUNICIPAL OE |ÍAAA|ANÂ

PREGÃo ETETRÔNlco N9 o2o|2o22
Atâ de Rêgistro de Preços ne qr8/2022

contraro Ne C.4L lzozl

TERMO DE CONTRATO DE N9 Q.9-.../zozt, aue
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPLA DE

ITABATANA E A EMeRESA Lo coNsrRUçÕEs E

ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de ltabaiana, pessoa jurídica de
direito público, rêpresentado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Adailton Resende Sousa,brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n np 357.737.9O5-72,
residente nesta cidade de ltabaiana/Se, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa
tD CONSTRUçÕES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n"40.174.980/0001-63, sediada na Rua Dr. José Roberto Ribeiro, 70, Grageru, Araca 1u/Se, CEP 49.027 .090, nestê
ato representado pelo sócio adminstrador o Sr. Leonardo Luiz Oliveira Damazio, RG n'145.1110 SSP/SE e CPF ne

035.107.235-70, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo e em
observância às disposições da Lei ne 13.979, de 6 de fevereiro d e 2O2O, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,
do Decreto Municipal ne 026, de 19 de fevereiro de 2020 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato,decorrente do Pregão Eletrônico ne 020/2022, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO

1,1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para execução dos serviços de
manutenção da praça do Bairro Bananeira, neste município, conforme especificações ê quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1,2, Este Termo de Contrâto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. Discriminação do obieto:

1

01.01 SERYIÇOS PRELIMINARES I.JNI) QUAIIT. VALORI.JMT. RS 1.911,47

01.01.001 Placa de obra em chapa aço
galvanizado, instalada

m2 6,00 R$ 269,78 Rs 1.618,68

0l .01.006 Limpeza manual de vegetação em
terreno com enxada.af 0512018

Ín2 156,57 R$ 1,87 R§ 292,79

ACES§IBILIDADE RS 803,70

01.05.005 Rampa padrão para acesso de
deficientes a passeio público, em
concreto simples Fck=25MPa,
desempolada, com pintura
indicativa em novacor, 02 demãos

un 3,00 RS 267,90 RS 803,70

01,07 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 15.5EU2

0 r.07.006 Caixa de passagem em alvenaria de
tijolos maciços esp. = 0,12m, dim.
int.=0,30x0,30x0,50m

un 2,00 R$ 162,75 R$ 325,50
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01.07.007 Poste ciÍculâr de concreto 8/200 -
fornecimento e assentamento

2,00 RS 1.315,90 RS 2.63 1,80un

01.07.008 Luminária em LED para
iluminação
pública, 1 50W,bivolt,Selo A
Inmetro,corpo em âlumínio inj,FP
0,97, prot. DPS 10kv, IP66, IK09,
Temp. cor 5000k, IRC= oul0Vo,v.
útil 50.000h, 130 lm/w.gar.5 anos,
modelo GL2l6 G-light ou similar
Rev. 0l

un 8,00 R$ 1.116,90 RS 8.935,20

01.07.01l Entada de energia elétrica bifrásica
demanda entre 0 e I 0,1 kw - Rev 0l un 1,00 R$ r.971,25 RS 1.971,25

01.07.012 Quadro de distribuição de energia
em pvc, de embutir, sem
barramento, para 6 disjuntores -
fomecimento e instalação.
af 1012020

un 1,00 R$ 66,78 R$ 66,78

01.07.014 Fornecimento de haste de
aterramento 5/8"x3,00m com
conector

un 2,00 RS 118,92 R$ 237,84

01.07.015 Eletroduto de pvc rígido roscável,
diâm = 32mm (1") 38,00 R$ 10,22 R$ 388,36

01.07.016 Luva para eletroduto de pvc rígido
roscável, diâm : 32mm (1") un 26,00 R$ 2,97 RS 77,22

01.07.017 Cabo de cobre flexível isolado, 4
mm', anti-chama 450/750 v, para
circuitos terminais - fom€cimento e

instalação. af 12/2015

m 48,00 Rs 5,68 P§272,64

01.07.018 Cabo de cobre flexível isolado, 6
mm', antichama 4 50/7 50 v , para
ciÍcuitos terminais - fornecimento e

instalação. af l212015

m 76,00 Rs 6,8s Rs 520,60

un 2,00 R$ 58,36 R$ I 16,72

01.07 .022 Disjuntor termomagnetico bipolar
20 A, padrão NEMA (Americano -
liúa preta), corrente 5KA

un 1,00 R$ 43,31 RS 43,31

Relé fotoelétrico para comando de
iluminação extema 1000 w -
fomecimento e instalação.
af 0812020

R$ 3.114,000r.08 PINTURA

R$ 675,07m2 56,35 R$ r 1,98
01.08.001 Pintura acrilica em piso cimentado

duas demaos
R$ 884,86m 239,80 R$ 3,69Pintura de meio fio (caiagão)01.08.002

R§ 1.554,0647,38 R$ 32,80m2

Pintura para exteriores, sobre
paredes, com lixamento, aplicação

de 0l demão de selador acrílico, 02

demãos de massa acrílica e 02

demãos de tinta acrílica
convencional - Rev 03

01.08.004

2
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01.09.003 Mesa de concreto polido fcF2l
Mpa, com tabuleiro em pastilha
cerâmica, base de tubo de concreto
s=0,30m e bancos em tubo de
concreto o:0,40m

un 3,00 R$ 722,57 R$ 2.167,71

01.09.004 Conjunto com 03 lixeiras em fibra
de vidro, com capacidade 201 cada,
com tampa vai e vem

un I 00 R$ 356,24 R$ 356,24

01.11 PAISAGISMO R$ 0,00 RS 4.491,88
0t.l1.00t Plantio de grama em placas.

af 05lz0t8 t 56,57 RS 9,00 RS 1.409,13

01.11.003 Fomecimento e plantio de palmeira
mini imperial, pequena un 8,00 R$ 50,36 R$ 402,88

01.1 1.004 Fomecimento e plantio de arbustos
omamentais, Alamanda, Crucias,
Casuarin4 Ixória, Mini ixória,
Bogueülha, Vinagreiro, h> =
0,70m, l66ur/mês

und 40,00 Rs 21,60 RS 864,00

0l.l1.005 Planta - Clorofito, fomecimento e

plantio un 20,00 RS 5,92 R$ I 18,40

0l.l1.008 Planta - Moreia (Detes bicolor),
fornecimento e plantio un 20,00 R$ 29,14 RS 582,80

01 .l 1.009 Planta - Ipê amarelo (tabebuia
chrysotricha) h:1,00m,
fornecimento e plantio

un 6 00 R$ s8,74 RS 352,44

01.11.010 Planta - Chuva de ouro (cassia

femrginea), fornecimento e plantio 4,00 R$ s7,s l RS 230,04

2,00 R§ 72,73 RS 14s,4ó
0l.l l.0l I Planta - Flamboyant (delonix regia),

fomecimento e plantio

RS 2,47 R$ 386,73
01.1 1.014 Aplicação de adubo em solo

af 05/2018
m2 156,57

01.09 EQUIPAMENTOS DTVERSOS RS 2.523,95

R$ 28.432,21TOTÀL

2. CúUSUI.A SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vitência do presente contÍato será 04 (quatro) meses a partir da data de sua assinatura, sendo

o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 03 (três) mês, contados a partir da

emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pêlo licitante vencedor, e que poderá sêr,

excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art.57, §1e da Lei ne.

8.666/93.

3, cúusutA TERCEIRA - PREço

3.1 O valor do prêsente Termo de Contrato é de RS 28.432121 (vinte e oito mil quatrocentos e trinta e dois reais

e vinte e um centavos).

3.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociaIs, trabalhistâs, previdenciários,

3

Práça Fausto cârdoso, 12 - ltabâianâ/sE - 3431-9712 - 13 104 74010001-10

m2

un

un



ffi
r^l.12,

E§ÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂt DE IÍÂBÂIANA

4. CúUSUIÁ QUARTA - DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamênto, para o exercício do periodo em que estiver vigente a ata de registro de preços, na

classificação abaixo:

/ O2O7 Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviçõs Públicos
/ !5.452.OOO3.2035 Manutenção dos Serviços Públicos
/ 3390.3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
/ 3390.3905 Serviços Técnicos Profissionais
/ Fonte 15OOOO Recursos não vinculados de impostos

s. cúusuu qutNTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamênto e demais condições a elê rêferentês encontram-se no Termo de Referência.

6. CúUSUIÁ SEXTA - REAJUSTE

2.2. As regras acerca do reajuste do valor contratuel são as estebelecidas no Termo de Referência, anexo a

2.3. êste Contrato.

7. CúUSU|-A SÉflMA - DA GARANTTA (aÉ. 55, inciso Vt, da tei n'. 8.556/93)

2.4. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução

contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2s da Lei

Áe g.eOO/SS. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das

modalidades previstas em Lel e adiante descritas, com validadê do prazo contratual.

§lc - São modalidades de garantia, na forma do art.56, §10 da Lei n0.8.666/93:

l. Caução em dinhelro ou títulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérioda Fazenda;

ll. Seguro garantia;
I ll. Fiança bancária.

§29 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condiçôes contratuais, pela não conclusão ou

conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuâis multas aplicades, independentemente de outras

cominações legais, quando for o caso.

§39 - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupançâ do Banco do Estado de Sergipe

S/A, vinculada ao contrâto, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, §4s da Lei

ne.8.666/93.

§4e - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de

Recebimento Definitivo pela PreÍeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/sE - 3431-9712 - 13'104 740/0001-10
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pertir da êntrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonânciacom
o aft.56, §4e da Lei ne.8.666/93.

§5e - Se o vâlor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que

se referem os itens a e b do §19 do art. 48 da Lei ne. 8.666/93, será exigida, para a assinatura do contrâto,
prestação de garantia adicional, dentre âs modalidades previstas no §1e do art. 56 da Lei ne. 8.666/93, igual à

diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48,

§2a da Lei ne. 8.666/93

8. CúU§UIA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTo Do oEJEÍo

As condições de entrêga e recebimento do ob.ieto sâo aquelas previstas no Termo de Referência,anexo

ao Edital.

9. CLAÚSUrA NONA - FTSCAUZAçÃO

:-- 9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

1q, cúUsuu DÉGIMA - oBRIGAçÕE5 DA CoNTRATANTE E oA CoNTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE ê dã CONTRATADA são aquelas previstas no Termo deReferência,

anexo do Edital.

11. cúusuu DÉctMA pRtMEtRA - sANçÕEs ADMtNtSTRATtvAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo deReferência, anexo

do Edital.

12. cúusurA DÉcrMA SEGUNoA - REscrsÃo

12.1. o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilaterel e êscrito de Administração, nas situações previstas nos incisos I â Xll e XVll do art.

78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos têrmos do art.79, inciso ll, da Lei ne 8.556, de 1993.

12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

dueito à prévia e ampla defesa.

12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa prevista no

aÍt,77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2.1. O têrmo de rescisão sêrá precedido de Reletório indicativo dos seguintes aspectos,conforme o caso:

12.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

12.3.1. Relâção dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.3.2. tndenizações e multas.

PÍaça Fausto cardoso, 12- ltabaiana/sE - 3431-9712 - 13,104'740/0001-10
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13. cúusuLA DÉcTMATERcEtRA -vEDAçÕEs E pERMtssÕEs

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, sâlvo nos casos previstos em lei.

13.1.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME ne 53,

de 8 de julho de 2020.

1a1.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL{1, de 18 de maio de 2020.

13.1.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tâis como osda conta vinculada e do pagamento

direto previstos na lN SEGES/ME ne 5, dê 2017, caso aplicáveis.

14. CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA - ALTERÂçÕES

14.1 Eventuais elteraçõês contratuâis reger-se-ão pele disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

14.1.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.1.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CúUSUIÁ DÉC|MA qUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei ne 8.666,

de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demâis normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSUtA DÉCrMA SEXÍA - PUBUCAçÃO

16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

do Município de ltabaiana/SE, no prazo previsto na Lei ne 8.566, de 1993.

17. cúusuu DÉclMA sfilMA - toRo

17.1 É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da

Praça Fausto CaÍdoso, 12 - ltabaiana/sE - 3437'9772- 73'LO4'74010001..1..0
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execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e

da Lei nq 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presênte Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lldo e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itabaiana/SE iÊ de fevereiro de 2023

ADAILTON RESENDE

SOUSA:35773790572

Adailton Resende Sousa
Prefeitura Municipal de ltabaiana

Contratante

Leonardo Luiz oliveira Damezio
LD Construções e Engenharia Ltda

Contratada

UNHAS:

\J ie! /

&ll.' r-
ú:

'1
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